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ÀDITÀ!íBNTO DE TERMO DB COI.ÀBORÀçÂO QI'E
EMTRE SI CEI,EBRÀM À PREFEITURÀ MI'NICI PÀI, DB
cuÀRu,rÁ E À oRcÀNrzÀÇÃo DE vÀr,oRrzÀçÃo Do
DESEN\IOI,VIMEMTO SOCIÀL - ÀVDS/NEIC
NOR}íAI,ENÀ CÀVÀIJCÀIÍT E SÀIiI1IOS.

A PRBFEITI,RÀ UI,NICIPÀ]] DE GI,ÀRI,JÀ, COM SEdE
na Àvenida SanEos Dumont 800 - santo Antônio, inscrita no cNP,f sob o n".
44.g5g.o2t/ooü,-04, nesce ato representada pelo Prefeito, Dr. VÁLTER
SUMÀN, brasj-leiro, casado, médico, portador da cédula de identidade RG

lL.083.344-2, inscrito no CPF sob o n'. 395.999.576-A7, e por sua
Secretário InLerino Municipal de EducaÇão, o Sr. MÁRCIO RBIS DOS SÀNros,
brasil,ej.ro, portador da Cédula de Identidade RG n-' 34.755.729-a, e
inscrito no CPF/MF sob n." 3?5.533.45a-5'1 e a ORGÀNrZÀçãO DE VÀr,ORrZÀçÃO
DO DBSBÍVOIVIMENTO SOCIÀI, - ÀVDS/NEIC NOR!{ÀI.ENÀ CÀVÀLCÀIÍTE SÀNTOS, COM

sede na Av- Àdhemar de Barros, n." 7347, sal,a 43 - Guarujá/SP, CNPJ
31.097.565/0007-62, neste ato representada por sua representanEe 1ega1 ,

SIDNEIÀ ÀPÀRECTDÀ DONÁ GONçÀr,VBS, brasil-eira, RG 32.989.063 SSP/SP, CPF
224.348.358-05, residente e domiciliado em Guarujá/SP, na Av. Dos
Caiçaras, 961, por esta e melhor forma de direito, cefebram o presente
àDITÀI{EtiflrO que se regerá pela seguintes cláusulas e condições:

CLÀUSULÀ PRIMEIRÀ - DO OB.'ETO I

Tendo em vi.sta o decidido no P.A n.'
43626 / 24'1539 / 2O2L , as parEes resolvem aditar a cláusuIa terceira e
parágrafo único do aditamênto n." oL do TERMo DE coLABoRÀÇÃo N."
o54/2o27, que passa a ter a seguinte redação:

CLÁUSULÀ TERCBIRÀ - DO VÀÍ,OR:

Conforme Decreto Municipal n. "
L3.4!6/2Ot9, a PRESETTURÀ repassará à OSC o montanEe de
R§ 552,15 (guinhentos e cinquenta e dois reais e quinze
cent.avos ) para aEendimento integral por criança
matriculada. No caso de atendimento a crlança (s) na
modalidade berçário, a PREFEITITRÀ repassará à OSC, o
montante de RS 629,34 (sêiscentos e vintê e nove reaís e
trinEa e quatro centavos) para atendimento integral por
criança matriculada.

Para o atendimento parcial,
contabilizar-se-á 50? do valor da modalidade integra].

Parágrafoúnl,co-opresenEe
inscrumento prevê o atendimento de 0 (zero) e altera o
atendimento de 130 (cento e t.rin!a) crianças para 200 (

duzentos) crianÇas nas demais modalidades da Educação
InfanEil, totalizando R§ 7.o93.257,oo (um milhão,
noventa e três mil, duzentos e cinquenta e sete reais),
a serem repassados de acordo com o cronograma de
desembolso aprovado. (NR)
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cLÁUsULÀ SBGI,NDÀ - DÀs DIsPosIçõEs FINÀIS:

Ficam integralmenEe mantidas as demais
cláusulas consEantes no Termo de colaboraÇão celebrado entre a PREFEITITRÀ
e a OSC.

E, por estarem de rdo com as cfáusulas
do presenEe
(três) vias,

TESTEMUNHÀS:
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Àt{Exo lrNrco

Termo de Ciência e de Notificação

ÀdLtamento de Termo de Colaboração

óncÃo púgr,rco 3 MuNrcÍpro DE cUARUJÁ
ORGÀ}II ZÀçÂO DÀ SOCIBDÀDE CIVIIJ PÀRCEI&À: ORGANI ZAÇÃO
DESENVOLVTMENTO SOCIAI - AVDS/NEIC NORMÃLENA CAVALCANTE
ÀDIIÀ.!íEIITO No: 01 ao TermÕ de Colaboraçáo n" o54/2o21.
OBJETO: Prorrogar o Termo de Foment.o mantido enEre as partes.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIEI(rBS de que:

DE VALORI ZAÇÃO DO

SÀNTOS.

sujeito a análíse e
Paulo, cujo trâmite

a) o ajuste acima referido e seus aditamentos,
julgamenUo pelo Tribunal de Contas do Estado
processuaL ocorrerá pelo sistema eletrônico;

estará
de são

b) Poderemos
manifêstações
cadastramento
indicados, em
TCE. SP ;

ter acesso ao processo, tendo vista ê extraindo cópias das
de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular

no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo
consonância com o estabelecido na Resolução n.' 01/20r1, do

c) ÀIém de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e
Decísões que vierem a ser tomados. relatj-vamente ao aludido processo,
serão publicados no Diário oficial do Estado, Caderno do poder
Legislat.ivo, parte do Tribunal de Contas do Estado de são Paulo, em
conformidade com o Artigo 90, da Lei Complementar n.' 709, de 14 de
janeiro de 1993, iniciando-se, a parEir de enEão, a contagem dos prazos
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil,

d) As informações pessoais do(s) responsável (is)pelo órgão concessor e
Entidade Beneficiária, estão cadastradas no Módulo Eletrônico do
"Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previsto no arE. 2"
das Instruções n. ' 0L/2020, conformê "Declaração (ões) de Atualização
cadastral" anexa(s);

2. Damo-nos por NOTIFICÀ-DOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e
consequent.e publ i caÇão;

b) se for o
regimentai s ,
couber.

caso e de
exercer o

e nas formas
recursos e o

legais e
que mais

nossô interesse, nos prazos
direito de defesa, interpor

Guarujá, 05 dê agosto de 2022.
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ÀI'TORIDÀDE M KI!,ÍÀ DO ORGÀO PI'BI,ICO

Nome: VÁLTER SUMÂN
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CPF: 395 .999.5'76-47
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